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O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando:

- o Art. 81, §3°, da Portaria Normativa CGU n.° 27/2022;

- o Processo n.° 23111.040409/2023-67;

RESOLVE:

1. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, em Rito

Sumário, constituída pelo Ato da Reitoria Ato da Reitoria n.° 779/24, publicado no Boletim de Serviço

em 10/06/2024, e última recondução pelo Ato da Reitoria n.° 219/26, publicado no Boletim de Serviço

em 20/02/2026 para, no prazo de 30 (trinta) dias, continuar a apuração de possíveis irregularidades sobre

as quais versam os autos do Processo n.° 23111.040409/2023-67.

2. Os servidores designados ficam dispensados de suas atividades funcionais nos

horários em que se dedicarão à realização dos trabalhos da Comissão, nos termos do § 10 do artigo 152

da Lei 8.112/90.

Teresina, 27 de abril de 2026.

EDMILSA DE MOURA

Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Instituida pela Lei Federal no. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal n°. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969)

Campus Universitário Ministro Petrônio Portella" - Bairro minga
Telefones: (86) 3215-5511/3215-5512/3215-5514 - Fax (86) 3237-1812/3237-1216

- Internet: www.ufpibr
CEP 64049-550 - Teresina - Piaui - Brasil


